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RUA CHRISPIM FERREIRA DE SOUZA 

Decreto nfi 5037 de 05-01-1977 

Formada pela rua 6 do Jardim Paranapanema 

Início na avenida Imperatriz Teresa Cristina 

Término na rua Saul Carlos da Silva 

Jardim Paranapanema 

OUa.j Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

Lauro Péricles Gonçalves. Protocolado n» 28.256 de 28-10-1976 em no- 

me de João Lanaro. 

CHRISPIM FERREIRA DE SOUZA 

Na justificativa juntada ao protocolado respectivo, lê-se: 

"Chrispim Ferreira de Souza nasceu em Campinas em 25-outuhro-l873, fi- 

Iho de Antonio Ferreira da Silva e Maria Delfina de Sousa. Durante mais 

de 30 anos, exerceu na então Companhia Moglana de Estradas de Ferro, a 

posição de escriturário na Contadoria daquela ferrovia. Devido aos par- 

cos rendimentos da época, em seu trabalho diário, fundou a Escola Re- 

mington de Campinas, à rua General Osório, entre Irmã Serafina e Luzi- 

tana,^nos idos de 1917 ou 1918. Esforçado, foi bom conhecedor de inglês, 

francês, português e matemática, embora sua escola fosse especializada 

em datilografia, lecionava, também aquelas matérias, até quando vendeu 

o estabelecimento, em 1938. Chrispim Ferreira de Souza, faleceu em 18- 

eetembro-1945." 
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DECRETO N.o 5037 DE 5 DE JANEIRO DE 1977. 

Dá denominação a uma via pública dá cidade de Campinas 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribuições 
que lhe confere o item XIX, do artigo 39, do Decreto-Lei Complementar 
Estadual n.o 9, de 31 de Dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo l.o — Fica denominada CHRISPIM FERREIRA DE SOU- 
ZA —^ (1873-1945) — Professor — a Rua 6 do Jardim Paranapanema, 
com início na Avenida Teresa Cristina e término na Rua Saul Carlos da . 
Silva. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de Sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 5 DE JANEIRO DE 1977. 

DR. LAURO PÉRICLES GONÇALVES 
Prefeito do Município de Campinas 
DR. JOÃO BARTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 
ENG.0 GILBERTO MEIRA BIOLCHINT 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Jurídica da Secretaria dos Negócios Ju- 
rídicos, com os elementos constantes do protocolado n.o 28256, de 28 de 
outubro de 1976, e publicado no Departamento de Expediente do Gabmete 
do Prefeito, em data supra. 

DR. ARMANDO PAOLINELI 


